
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 03/12/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007697/2024 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite
a Exma. Prefeita Municipal providências junto à Secretaria de Mobilidade Urbana - SMU, no sentido
de que seja determinada a instalação de abrigo no ponto de ônibus situado na Av. Juiz de
Fora, próximo ao nº 133, no Bairro Grama.

Justificativa: A falta da cobertura no ponto de ônibus vem acarretando diversos
problemas aos usuários do transporte público, inclusive crianças e idosos, que são obrigados a
esperar o transporte coletivo desabrigados, numa condição de total precariedade.

Imagem em anexo.

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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